
 
   ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI 
 

 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 840/2014 
 
 
 

                                                                           
Concede Título de Cidadão Honorário de 
São João do Sabugi-RN, ao Sr. Fabiano 
de Morais Aniceto. 

 
   A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

SABUGI (RN), usando das atribuições legais e, tendo em vista o disposto do inciso 
XII, do artigo 11, combinado com o inciso VII, do parágrafo 3º, do artigo 16, da Lei 
Estadual nº 3.846 de 07 de agosto de 1970. 

 
 
 
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e promulgo o seguinte: 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO 
 
 

  Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de São João do 
Sabugi-RN, ao Sr. Fabiano de Morais Aniceto pelos serviços prestados à nossa 
comunidade. 
 
  Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
 
 
  Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN, 09 
de dezembro  de 2014. 
 
 
 

       _____________________________________________________ 
       ISAIAS JOSÉ DO PATROCÍNIO FERNANDES DE MORAIS 

                                                     VEREADOR-AUTOR 
 
  
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 
IDENTIFICAÇÃO CURRICULAR DO AGRACIADO 

 
 
NOME: 
FABIANO DE MORAIS ANICETO 

 
NATURALIDADE:  
PATOS-PB 

 
PROFISSÃO:  
BALCONISTA  

 
ENDEREÇO RESIDENCIAL 
 RUA JOÃO FERNANDES DE LUCENA 

 
ESTADO CIVIL:  
SOLTEIRO 

 
BREVE HISTÓRICO DO AGRACIADO: 
 
        Moro nesta cidade desde 06 de fevereiro de 1993, concluí o 1º e 2º graus na 
Escola Estadual Senador José Bernardo, trabalho no comércio local passando por 
diversas funções desde 1º de março de 2001, contribuindo assim para um melhor 
desenvolvimento da cidade, uma vez que trabalhando no comércio tenho como 
ajudar direto e indiretamente as pessoas com as quais convivo diariamente. 

 
 

____________________________________________________  
VEREADOR - AUTOR 


